
PROJETO DE LEI N° 6.797/2023

DESPACHO N° 06

À DIRETORIA ADMINISTRATIVA,

Atenciosamente,

Vilhena, 13 de Maio de 2025

10
SAMIR MAH DALI

reador

Av. Tancredo Neves, 4308, Jardim América, 76.987-650 - Vilhena/RO
69 3322-4333/3321-2751 - samiralivereador@gmail.com

cAmara MUNICIPAL

VILHENA
Poder Legislativo

Câmara de Vereadores do Município de Vilhena
Palácio Vereador Nadir Ereno Graebin

Gabinete Samir Ali

Com os cordiais cumprimento, tendo em vista o artigo 113 do Regimento Interno desta 
Casa de Leis, o qual dispõe que o autor poderá solicitar, qualquer fase de elaboração 
legislativa, o arquivamento definitivo do projeto de lei n5 6.797/2023.
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